
 

EDITAL Nº. 005/2017 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO 

DE BANCO DE RECURSOS HUMANOS DE 

SERVIDORES PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Considerando a necessidade da contratação temporária de pessoal ante as carências de servidores 

efetivos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições legais 

previstas no art. 39, IV e X da Lei Orgânica Municipal, e em atendimento ao disposto no art. 37, IX 

da Constituição Federal, e com fundamento na Lei Municipal n° 596/15 de 29 de junho de 2015, que 

dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, e o Decreto Municipal nº 013/17, de 24 de março de 2017, que 

determina a abertura de processos seletivo público simplificado para contratação temporária de 

excepcional interesse público para atendimento da demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
 

O Processo Seletivo será realizado pela DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, através 

de Comissão Executora devidamente constituída por PORTARIA, obedecidas às normas e os 

requisitos exigidos neste Edital e na legislação correlata. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
 

1.1. O Processo Seletivo destina-se a suprir possíveis carências temporárias do corpo de servidores 

no âmbito geral da rede municipal de saúde para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

1.1.1. Consideram-se atividades temporárias de excepcional interesse público: 

1.1.1.1. Atividades finalísticas na rede municipal da saúde. 

1.2. A contratação dos servidores temporários far-se-á exclusivamente para suprir a falta de servidores 

efetivos municipais, decorrente de necessidades temporárias, seja por exoneração ou demissão, 

falecimento, aposentadoria, início de programa novo, afastamento para capacitação e ou afastamento 

ou licença. 

1.3. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos deste Edital, será feito mediante processo 

seletivo simplificado composto de provas objetivas e pela análise de currículos profissionais, sujeitos 

a ampla divulgação. 

1.4. A contratação de pessoal será efetivada mediante provas objetivas e análise de títulos. 

1.5. A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante e 

contratado), a critério da administração pública municipal, sendo observadas as carências por órgão 

e setor e a ordem de classificação dos candidatos classificados. 

1.6. O Termo de Contrato terá duração de até 01 (um) ano, admitindo-se prorrogação, a critério da 

Administração Municipal nas hipóteses e nos prazos estabelecidos, por igual período. 

1.7. O desconhecimento do conteúdo deste Edital e eventuais retificações não poderão ser utilizados 

como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato. Ademais, o candidato 

que, por qualquer motivo deixar de atender as normas e as recomendações estabelecidas neste 

instrumento será automaticamente eliminado da Seleção. 

1.8. É responsabilidade única do candidato, acompanhar as publicações decorrentes do cronograma 

de execução deste Edital e suas eventuais alterações, através da Página Oficial em sítio oficial do 

Município de Coreaú. 



 

2. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO. 

 

2.1. O Processo Seletivo obedecerá às seguintes especificidades: 

 

2.1.1. SELEÇÃO 1ª: Análise de currículo e títulos para candidatos aos cargos das atividades 

finalísticas na rede municipal da saúde, visando à avaliação da capacidade profissional, nas 

categorias previstas, totalizando até 100 (cem) pontos. 

 

2.1.1.1. Será desclassificado e descartado do certame o candidato para os cargos de Nível de Ensino 

Fundamental Incompleto e Completo que obtiver nota inferior a 10 (dez) pontos na análise de 

currículo e títulos, na hipótese da seleção 1ª. 

 

2.1.1.2. Será desclassificado e descartado do certame o candidato para os cargos de Nível de Ensino 

Médio, Técnico e Superior que obtiver nota inferior a 25 (vinte e cinco) pontos na análise de 

currículo e títulos, na hipótese da seleção 1ª. 

 

2.2. SELEÇÃO 2ª: Os candidatos inscritos para os cargos de nível de Ensino Fundamental 

Incompleto e Completo serão submetidos à prova objetiva de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) 

opções e com 20 (vinte) questões, distribuídas em: 10 (dez) questões de português e 10 (dez) questões 

de matemática, cada questão corresponderá a 05 (cinco) pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 

 

2.2.1 SELEÇÃO 2ª: Os candidatos inscritos para os demais cargos de nível de Ensino Médio, 

Técnico e Superior serão submetidos à prova objetiva de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) 

opções e com 20 (vinte) questões, distribuídas em: 10 (dez) questões de conhecimentos específicos, 

05 (cinco) questões de conhecimentos gerais e 05 (cinco) questões sobre Estatuto do Servidos Público 

de Coreaú e Lei Orgânica do Município de Coreaú, cada questão corresponderá a 05 (cinco) pontos, 

totalizando 100 (cem) pontos. 

 

2.3. Será atribuída nota zero a questão de prova objetiva cuja marcação do cartão resposta tenha mais 

de uma opção marcada, emenda ou rasura ou à questão cuja opção não tenha sido marcada pelo 

candidato. 

 

2.4. Será desclassificado e descartado do certame o candidato que acertar quantia igual ou inferior a 

50% da prova objetiva. 

 

2.5. A nota final para os cargos das atividades finalísticas na rede municipal da saúde será 

constituída da soma de títulos e da prova escrita, totalizando a pontuação máxima de 200 (duzentos) 

pontos. 

 

3. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO. 

 

3.1. O Processo Seletivo regido por este Edital será coordenado e desenvolvido por uma Comissão 

Executora, designada pelo Gabinete do Prefeito. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES. 

 

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá comprovar que detém as condições previstas neste edital 

e ainda apresentar os seguintes documentos: 

 



 

a) Fotocópias apresentadas juntamente com os documentos originais descritos a seguir ou cópias 

autenticadas em cartório: 

 

- Identidade (frente e verso, no mesmo lado da cópia); 

- CPF; 

- Título de Eleitor e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais; 

- Certificado de Reservista (se for do sexo masculino). 

- Certificação de escolaridade mínima exigida para o cargo pleiteado. 

- Certificações que comprovem formação e componham o currículo do candidato. 

 

b) A não apresentação desta documentação comprobatória implicará na automática exclusão do 

candidato do certame. 

 

4.2. As inscrições serão efetuadas nos dias 27 e 28 de março de 2017, das 08h00min às 14h00min, 

na Sede do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, localizada na Praça da Matriz, Centro, 

Coreaú- Ceará. 

 

4.3. O candidato no ato da inscrição deverá preencher ficha de inscrição na forma do Anexo II, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da mesma. 

 

4.4. São condições necessárias para as inscrições: 

 

4.4.1. Ter 18 anos completos até a data da inscrição; 

 

4.4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 

4.4.3. Haver cumprido com as obrigações do serviço militar (quando do sexo masculino); 

 

4.4.4. Estar em dia com a justiça eleitoral; 

 

4.4.5. Possuir escolaridade correspondente às exigências referentes à área e modalidade a qual se 

candidatou, conforme Anexo I. 

 

4.5. Das inscrições para candidatos com deficiência: 

 

a) Os candidatos com deficiência, amparados pelo inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, 

poderão participar da Seleção Pública Simplificada, sob sua inteira responsabilidade, nos termos da 

referida legislação, desde que venham a anexar, no formulário de inscrição laudo médico ou atestado 

(original ou cópia autenticada) expedido por médico especialista, indicando a espécie, o grau ou o 

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças (CID) vigente. 

 

b) Havendo necessidade de condições especiais para a participação no processo seletivo, em especial 

na etapa de entrevista, a pessoa com deficiência, no ato da inscrição, deverá relacionar suas 

necessidades. As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas pela Comissão 

Executora, e segundo critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

c) O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições às vagas 

de ampla concorrência, e ainda às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 



 

4.5.1. Será reservado percentual de 5% (cinco por cento) das carências surgidas aos portadores de 

deficiência física, ficando a contratação vinculada à ordem de classificação dos deficientes físicos, e 

capacidade de exercício da função. 

 

4.6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4.7. O candidato declarará, na Ficha de Inscrição que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 

entregará os documentos comprobatórios exigidos para exercer a função que optou, por ocasião da 

contratação. 

 

4.8. Serão indeferidas inscrições com grafia do nome do candidato ilegível ou abreviado ou que não 

esteja em conformidade com o edital. 

 

4.9. As informações prestadas no formulário de inscrição (ficha), preenchidas pelo candidato, serão 

de inteira responsabilidade deste, podendo responder a qualquer momento, por crime contra a fé 

pública, o que acarreta sua eliminação da seleção, e comunicação à autoridade policial, ainda caso 

aprovado e se contratado será passível de processo administrativo que poderá resultar em eliminação 

ou dispensa do processo seletivo. 

 

4.10. São considerados documentos de identidade, tais como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997). 

 

4.11. Serão indeferidas as inscrições dos Candidatos que não apresentarem a documentação conforme 

o edital. 

 

4.12. Será permitida a inscrição por procuração pública específica para esse fim, mediante a entrega 

do respectivo instrumento de mandado, com firmas reconhecidas, acompanhadas de cópia do 

documento de identidade do candidato e apresentação de identidade do procurador. 

 

4.13. Caso o procurador venha a representar mais de um candidato este deverá apresentar um 

instrumento de procuração para cada um dos candidatos representados, ficando o referido documento 

na guarda da Comissão Executora até 30 (trinta) dias após publicação do resultado final do processo 

seletivo. 

 

4.13.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 

prestadas por seu procurador na ficha de requerimento de inscrição, arcando com as consequências 

advindas de eventuais erros, omissões e/ou declarações inexatas ou inverídicas no preenchimento 

daquele documento. 

 

4.14. Não será aceita a apresentação de documentos após o ato da inscrição. 

 

4.14.1. Não serão aceitos requerimentos de inscrição extemporâneos, condicionais e/ou que não 

atenderem a todos os requisitos do presente Edital, bem como enviados via postal, via fax e/ou via 

correio eletrônico. 

 

4.15. Será entregue comprovante de formulário de inscrição (parte destacada para o candidato) 

quando da efetivação de sua inscrição. 

 



 

5. DAS EXIGÊNCIAS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO. 

 

5.1. No ato da inscrição, para os profissionais candidatos aos cargos das atividades finalísticas na 

rede municipal de saúde será exigido: 

 

a) Curriculum vitae padronizado (Anexo III) acompanhado de documentos comprobatórios para fins 

de análise de títulos. 

b) Instrumento para análise de currículo devidamente preenchido e assinado pelo candidato de acordo 

com o cargo pretendido, conforme modelo no Anexo III. 

 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

6.1. Para os candidatos inscritos aos cargos das atividades finalísticas na rede municipal de saúde 

serão aplicadas provas objetivas contendo 20 (vinte) questões, de acordo com o conteúdo 

programático de cada cargo, conforme Anexo IV, no dia 02 de abril de 2017, com os locais de 

provas a serem divulgados posteriormente, com início às 13h e término às 16h. 

 

6.1.1. Será proibida a entrada do candidato que chegar após as 13h. 

 

6.2. Está automaticamente excluído da seleção o candidato que, no ato da prova escrita: 

 

6.2.1. For surpreendido em comunicação com outras pessoas, verbalmente ou por escrito, ou de 

qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, impressas ou similares, máquina 

calculadora, BIP, telefone celular, notebook, gravador e etc. 

 

6.2.2. Tornar-se descortês com qualquer membro da equipe, encarregada da aplicação da prova, ou 

perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 

 

6.2.3. For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a prova ou 

for falsa identificação pessoal e que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 

6.2.4. Que sair do recinto em que estiver sendo aplicada a prova sem autorização e acompanhamento 

de fiscal. 

 

6.3. Não haverá, por qualquer motivo prorrogação do tempo previsto para aplicação da prova em 

virtude de afastamento do candidato da sala; 

 

6.4. Os candidatos somente poderão ausentar-se dos recintos da prova depois de decorrida 45 

(quarenta e cinco) minutos do seu início; 

 

6.5. O candidato comparecerá ao local determinado para a prova com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos do horário fixado para seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta, comprovante de inscrição e cédula de identidade, sem os quais não prestará provas. 

 

6.6.O candidato só poderá entregar a prova e o cartão resposta, no mínimo 45 (quarenta e cinco) 

minutos após o início da mesma. 

 

6.7. Não será permitida a entrada de candidatos, nas salas, após o horário do início da prova. 

 



 

6.8. Em hipótese alguma será permitido ao candidato portar telefone celular ou qualquer outro 

equipamento eletro ou eletrônico de comunicação e, também, bolsa, sacola, livros e etc. 

 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 

 

7.1. Da prova objetiva: considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior 

a 50% da prova. 

 

7.2. Dos títulos: a pontuação classificatória ou eliminatória dos candidatos, dar-se-á por critérios 

específicos, de acordo com o cargo, conforme Anexo I, com pontuação máxima de 100 pontos. 

 

7.3. A nota final para os cargos de nível superior será constituída da soma de títulos e da prova escrita, 

totalizando a pontuação máxima de 200 (duzentos) pontos. 

 

7.4. Considerar-se-ão classificados os candidatos dentro do número de vagas oferecidas no presente 

edital, obedecendo-se os critérios de pontuação em ordem decrescente para a classificação final.  

 

8. DA SELEÇÃO. 

 

8.1. ANÁLISE DE CURRÍCULO E PROVA DE TÍTULOS – CARGOS DAS ATIVIDADES 

FINALÍSTICAS NA REDE MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

8.1.1. A seleção far-se-á, preliminarmente, mediante análise detalhada de toda a qualificação 

profissional e experiências na área, por meio dos documentos acima mencionados pela Comissão de 

Acompanhamento de Processo Seletivo de Contratação Temporária dos Servidores. 

 

8.1.2. Somente serão considerados os títulos, graus, diplomas e certificados conferidos na forma da 

legislação vigente.  

 

8.1.3. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à ordem de prioridade do 

candidato que tiver maior idade e maior pontuação na experiência profissional. 

 

8.1.4. O resultado final será homologado pela Comissão de Seleção e publicado através da Página 

Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú. 

 

8.2. PROVAS OBJETIVAS - NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO E 

COMPLETO 

 

8.3.1. Os candidatos serão submetidos a prova objetiva de múltipla escolha contendo 04 (quatro) 

opções e com 20 (vinte) questões, distribuídas em: 10 (dez) questões de português e 10 (dez) questões 

de matemática. 

 

8.3. PROVAS OBJETIVAS – NÍVEL DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 

 

8.3.1.Os candidatos inscritos para o cargo de nível de Ensino Médio, Técnico e Superior serão 

submetidos à prova objetiva de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) opções e com 20 (vinte) 

questões, distribuídas em: 10 (dez) questões de conhecimentos específicos, 05 (cinco) questões de 

conhecimentos gerais e 05 (cinco) questões sobre Estatuto do Servidos Público de Coreaú e Lei 

Orgânica do Município de Coreaú, cada questão corresponderá a 05 (cinco) pontos, totalizando 100 

(cem) pontos. 



 

9. DOS RECURSOS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS. 

 

9.1. ANÁLISE DE CURRÍCULO E PROVA DE TÍTULOS - CARGOS DAS ATIVIDADES 

FINALÍSTICAS NA REDE MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

9.1.1. Será divulgada através da Página Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú uma lista 

contendo o nome de todos os candidatos com inscrições indeferidas no dia 29 de março de 2017, 

para fins de abertura do prazo para recurso. 

 

9.1.2. Caberá interposição de recurso à Comissão Executora da Seleção pelo indeferimento da 

inscrição até às 17h do dia 30 de março de 2017. 

 

9.1.3. Será divulgada na Página Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú uma lista contendo 

o nome de todos os candidatos com inscrições indeferidas após recurso no dia 31 de março de 2017. 

Na mesma data será divulgada a lista completa dos selecionados para a prova objetiva. 

 

9.2. PROVAS OBJETIVAS. 

 

9.2.1. No dia 03 de abril de 2017, será publicado o gabarito oficial da prova objetiva, na Página 

Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú e nos flanelógrafos do Paço Municipal e das 

Secretarias Municipais. 

 

9.2.2. Caberá interposição de recurso administrativo à Comissão Executora da Seleção por 

discordância ao gabarito das provas objetivas até às 17h do dia 05 de abril de 2017. 

 

9.2.3. No dia 05 de março de 2017, na Página Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú, será 

publicado o resultado provisório, sem a análise de recursos, contendo os nomes e a classificação de 

todos os candidatos aprovados. 

 

9.2.4. Caberá interposição de recurso administrativo à Comissão Executora da Seleção por 

discordância do resultado da seleção para os cargos das atividades finalísticas na rede municipal 

de saúde. 

 

9.2.5. No dia 06 de abril de 2017, na Página Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú, será 

publicado o resultado final oficial, com o resultado dos recursos, contendo os nomes e a classificação 

de todos os candidatos aprovados para os cargos das atividades finalísticas na rede municipal da 

de saúde. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO 

 

10.1. Os candidatos serão convocados por meio da na Página Oficial em sítio oficial do Município de 

Coreaú, publicado na rede mundial de computadores, via edital de convocação, obedecendo a ordem 

de classificação, de acordo com a lotação pretendida e aposta no comprovante de inscrição, levando-

se em consideração a necessidade temporária da Prefeitura Municipal de Coreaú. 

 

10.2. O candidato aprovado, chamado para determinado cargo, depois de cumprido o período 

contratual, será reclassificado para o final da fila, dentro da lista do cargo escolhido/inscrito e do 

prazo do certame. 

 



 

10.3. Nos casos previstos em lei, em profissões regulamentadas, o candidato aprovado deve 

apresentar o comprovante de Registro no Órgão de Regulamentação e Controle da Profissão, no ato 

da contratação. 

 

10.4. O candidato deverá comparecer no dia e hora marcados pela Coordenadoria do RH, implicando 

o não comparecimento e/ou a não aceitação no momento, em desistência tácita. 

 

10.5. Esgotando-se a chamada dos candidatos aprovados de acordo com a ordem de classificação, se 

reinicia a convocação, dentro do prazo de validade do certame. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO 
 

11.1. A homologação da Seleção Pública para servidores temporários, que trata esse edital ocorrerá 

em duas etapas, em datas diferentes, publicada na Página Oficial em sítio oficial do Município de 

Coreaú e terá validade nos termos do item 1.6 este Edital. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO. 

 

12.1. O regime contratual será o Regime Jurídico administrativo do Município de Coreaú. 

 

12.2. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

 

a) Ter sido aprovado através do Processo Seletivo; 

b) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer Órgão 

Público da esfera federal, estadual ou municipal; 

c) Apresentar o Diploma/Certificado da qualificação exigida para a função de professor na rede 

municipal de ensino; 

d) Não possuir vínculo ativo no serviço público municipal, estadual ou federal, salvo no caso de 

acumulação permitida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

 

12.2.1. Os documentos das alíneas “c” serão exigidos na data da contratação. 

 

12.3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo, quando convocados, deverão apresentar os 

documentos exigidos, previstos nos subitens acima. 

 

12.4. É proibida a contratação, de acordo com a Lei Complementar nº 001/2013 de 08 de junho de 

2013, de servidores efetivos da Administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

13.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da seleção pública através de Edital de 

divulgação do resultado na Página Oficial em sítio oficial do Município de Coreaú. 

 

13.2. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital não asseguram aos 

candidatos a contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado, obedecendo à rigorosa 

ordem de classificação, a existência de carência temporária, o interesse e a conveniência 

administrativa. 

 



 

13.3. Os documentos entregues no RH, pelos candidatos, durante o processo de seleção para 

comprovação dos respectivos títulos, não serão devolvidos, em nenhuma hipótese.  

 

13.4. A participação de portadores de deficiência no presente processo seletivo será assegurada nos 

termos do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988. 

 

13.5. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo seletivo serão resolvidos pela Comissão 

Executora. 

 

13.6.Os cargos, salários, escolaridade mínima, carga horária dos cargos disponibilizados, estão no 

Anexo I. 

 

Coreaú-CE, 24 de março de 2017. 

 

 

 
PREFEITO DE COREAÚ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

02 Atendente R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

01 Veterinário R$ 1.250,00 20hs Ensino Superior 

Completo 

01 Vigia R$ 468.50 20hs Ensino Fundamental 

Incompleto. 

01 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

R$ 468.50 20hs Ensino Fundamental 

Incompleto. 

 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

03 Enfermeiro R$ 2.100,00 30hs Ensino Superior 

completo. 

04 Técnico de 

Enfermagem 

R$ 937,00 40hs Ensino médio completo e 

curso técnico de 

enfermagem 

02 Atendente R$ 937,00 40hs Ensino médio completo  

02 Dentista R$ 3.340,00 40hs Ensino Superior 

Completo 

02 Técnico de Higiene 

Dental 

R$ 937,00 40hs Ensino médio completo e 

curso técnico de higiene 

dental 

02 Auxiliar de 

Consultório 

Odontológico 

R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

 

HOSPITAL 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Técnicos de 

Enfermagem 

R$ 937,00 40hs Ensino médio completo e 

curso técnico de 

enfermagem 

02 Motorista R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

com carteira de 

habilitação C 

01 Farmacêutico R$ 2.400,00 40hs Ensino superior 

completo 

01 Maqueiro R$ 468.50 20hs Ensino médio completo 

01 Cozinheira R$ 937,00 40hs Ensino fundamental 

incompleto 

02 Copeira R$ 468.50 20hs Ensino fundamental 

incompleto 



 

02 Atendente R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

02 Enfermeiros 

plantonistas 

400,00/plantão 24hs / 

plantão 

Ensino superior 

completo 

01 Nutricionista R$ 1.250,00 20hs Ensino superior 

completo 

 

FARMÁCIA 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Farmacêutico R$ 2.400,00 40hs Ensino superior completo 

01 Agente Administrativo R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Farmacêutico R$ 2.400,00 40hs Ensino superior completo 

02 Agente Administrativo R$ 937,00 40hs Ensino médio completo 

 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Assistente Social R$ 2.400,00 30hr Ensino superior completo 

01 Terapeuta Ocupacional R$ 1.250,00 40hs Ensino superior completo 

01 Enfermeiro R$ 2.100,00 30h Ensino superior completo 

e Especialização em 

Saúde Mental 
 

LABORATÓRIO 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Técnico de 

Enfermagem 

R$ 937,00 40hs Ensino médio completo e 

curso técnico de 

enfermagem 

01 Técnico de Laboratório R$ 937,00 40hs Ensino médio completo e 

curso técnico de 

laboratório 

01 Bioquímico R$ 1.200,00 40hs Ensino superior completo 
 

FISIOTERAPIA 

VAGAS CARGO VENCIMENTO 

BÁSICO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

01 Fisioterapeuta R$ 2.400,00 30hs Ensino Superior completo 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
*Item cujo preenchimento é obrigatório 

 

 

 

 

Nº de Inscrição: _______________________________________________ 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE *: 

Departamento: 

Data da Inscrição: _____/_____/______ Cargo pleiteado: 

Telefones: 

 

2 – DADOS PESSOAIS *: 

Nome: CPF: 

Carteira de Identidade: Naturalidade: 

Título de Eleitor: Zona: Seção: 

Nacionalidade: Data do Nascimento: ____/____/________ Sexo: (   ) M / (   ) F 

Endereço: 

UF: E-mail:  

Pessoa com deficiência? 

SIM (   ) NÃO (   ) 

Qual(is)? 

 

 

Assinatura do Solicitante: ___________________________________________________ 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
Processo Seletivo Simplificado 

Prefeitura de Coreaú 
 

Nome:__________________________________________________________________ 

Cargo Pleiteado: __________________________________________________________ 

Data da Inscrição: _____/_____/_____. Nº: _____________________________________ 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do recebedor 

 

 

ANEXO II 



 

 

 

CURRÍCULO  
*Item cujo preenchimento é obrigatório 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE *: 

Nome: CPF: 

Carteira de Identidade: Naturalidade: 

Nacionalidade: Data do Nascimento: ____/____/________ Sexo: (   ) M / (   ) F 

 

2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE *: 

Fundamental Incompleto: (   ) Fundamental Completo: (   ) Médio Incompleto: (   ) 

Médio Completo: (   ) Superior Incompleto1: (   ) Superior Completo1: (   ) 

1. Nome do Curso:  

Situação: Cursando: (   ) Concluído: (   ) 

Se cursando indicar o ano ou o semestre:  Horário das aulas:  

Se concluído indicar o semestre e o ano de conclusão:  

Pós-Graduado Stricto Sensu: (  ) Qual Curso? 

 

3 – CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA *: 

Word: Não possui ( ) Básico (  ) Médio (   ) Avançado (   ) 

Excel: Não possui (  ) Básico (  ) Médio (   ) Avançado (   ) 

Internet: Não possui (  ) Básico (  ) Médio (   ) Avançado (   ) 

Digitação: Não possui (  ) Básico (  ) Médio (   ) Avançado (   ) 

Outro (citar): Não possui (  ) Básico (  ) Médio (   ) Avançado (   ) 

 

4 – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO REALIZADOS: 

1. Nome do curso: 

Carga horária:  Ano de conclusão: Instituição: 

2. Nome do curso: 

Carga horária:  Ano de conclusão: Instituição: 

3. Nome do curso: 

Carga horária:  Ano de conclusão: Instituição: 

4. Outros Cursos (Citar Nome, Instituição, Carga Horária e Ano de Conclusão) 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

ANEXO III 



 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

5 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL *: 

Esta é sua primeira experiência profissional? SIM (   ) NÃO (   ) 

1. Instituição Empregadora:  

Função:  Tempo de Serviço: 

2. Instituição Empregadora:  

Função:  Tempo de Serviço: 

3. Instituição Empregadora:  

Função:  Tempo de Serviço: 

 

6 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELAS VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES: 

 

Eu, ________________________________________________________, declaro, por meio desta, 

que sou responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou não preenchimento de qualquer campo, bem como atesto que 

sou ciente das responsabilidades civis e criminais inerentes aos dados e documentos fornecidos. 

 

Assinatura: Data: ____/____/________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COPEIRA, COZINHEIRA E VIGIA- 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

- LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos. Uso de maiúscula e minúscula; 

consoantes e vogais. 

-MATEMÁTICA: Situações-problemas envolvendo as 04 operações básicas.  

 

2. CARGOS: MAQUEIRO. 

- NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

- LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos. Uso de maiúscula e minúscula; 

consoantes e vogais; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva classificação 

quanto ao número de sílabas. 

-MATEMÁTICA: Situações-problemas envolvendo as 04 operações básicas. Raciocínio Lógico. 

 

3. CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO, ATENDENTE, AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO E MOTORISTA. 

- NÍVEL MÉDIO 

- LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 

Pontuação. Classes Gramaticais. Morfologia: Estrutura e Formação de Palavras. Concordância verbal 

e nominal. Regência verbal e nominal. Crase.  

- MATEMÁTICA: Função do 1º e 2º grau. Equação do 1º e 2º grau. Progressão aritmética e 

geométrica. Matrizes. Determinantes. Porcentagem. Juros simples e juros compostos. Estatística. 

Resolução de situações-problema envolvendo as 04 operações. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

4. CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  

- NÍVEL MÉDIO E CURSO TÉCNICO NA ÁREA 
- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Definição de odontologia. Ética profissional – princípios 

básicos de ética e relações humanas, humanização na assistência. Administração do consultório e 

agendamento. Controle de estoque. Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da 

representação gráfica e numérica. Morfologia da dentição. Meios de proteção de infecção na prática 

odontológica. Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. Prevenção, flúor 

e selante. Cárie e gengivite. Noções de radiologia, materiais dentários, prótese, dentística e cirurgia. 

Nomenclatura de instrumentais. Psicologia aplicada à odontologia. Emergências odontológicas. 

Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Noções de 

biossegurança. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

5. CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

- NÍVEL MÉDIO E CURSO TÉCNICO NA ÁREA 



 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. História e 

processo de trabalho em enfermagem. Registros de enfermagem e ocorrências no serviço: implicações 

legais e éticas. Biossegurança nas ações de enfermagem: precauções, precauções universais, 

exposição a material biológico. Processamento de artigos hospitalares: limpeza, desinfecção e 

esterilização. Tratamento e prevenção de feridas. Atendimento em urgência e emergência. 

Imunização: aplicação, transporte, armazenamento e conservação de vacinas. Políticas públicas de 

saúde – SUS. Ações básicas em saúde coletiva. Humanização dos serviços de saúde. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

6. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: A sociedade civil e o serviço social no Brasil. A prática e a 

nova ética no Serviço Social. A relação do poder na prática interprofissional. A posição do Serviço 

Social e as emergências de assistência. Seguridade Social. Previdência social: participação social em 

saúde, planejamento situacional em saúde. Assistência Social: Assistência Social na política social, 

relação da Assistência social com as políticas públicas, relação da Assistência Social com as políticas 

sociais específicas: criança e adolescente, idoso e pessoa portadora de deficiência. O Estado brasileiro 

e as políticas públicas. Relação do Estado com a sociedade civil. Análise das políticas: educação, 

habitação e trabalho. Estatuto da criança e do adolescente-ECA. Estatuto do Idoso. BPC: Benefício 

de Prestação Continuada. Teoria do Serviço Social: pressupostos e fundamentos, relação sujeito-

objeto; objetivos. A práxis profissional: relação teoria-prática; a questão de mediação. Vertentes de 

pensamento (materialismo histórico, positivismo, fenomenologia). Metodologia em Serviço Social: 

Alternativas metodológicas; instrumentação; o atendimento individual e o atendimento 

multiprofissional na área; movimentos emergenciais; a questão das técnicas, o cotidiano como 

categoria de investigação. Documentação. Política Social e Planejamento: A questão Social e a 

conjuntura brasileira, Instituição e Estado. A Questão Social: exclusão, desigualdade e violência 

doméstica. Pesquisa Social. Interdisciplinaridade. Trabalho coletivo com grupos, famílias e redes 

sociais. A prestação de serviços e a Assistência Pública. Projetos e programas em Serviço Social. 

LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética Profissional. Norma de Operação Básica 

- NOB/SUAS. Política Nacional de Assistência Social - PNAS. Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. Planejamento Social. Gestão financeira e orçamentária do SUAS.  

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

7. CARGO: NUTRICIONISTA 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Básico: Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da 

nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde pública e 

legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: Administração de serviços de alimentação: 

a) Planejamento do serviço de nutrição e dietética; b) Aspectos físicos do serviço de nutrição e 

dietética; c) Sistema de distribuição de refeições; d) serviços de alimentação hospitalar. Nutrição nas 

diferentes fases da vida (gestante e lactante, criança e adolescente, adulto e idoso). Epidemiologia 

nutricional: diagnóstico de saúde e nutrição da população brasileira. Principais problemas nutricionais 

em saúde pública; Transição nutricional. Critérios para elaboração de cardápios. – Saneamento e 

segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. – Controle higiênico- 

sanitário dos alimentos. – Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). – 

Dietoterapia/Saúde Pública: – Avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. – Dietoterapia na 



 

obesidade e magreza. – Dietoterapia na gravidez e lactação. – Atenção nutricional ao idoso. – 

Avaliação e internação de exames laboratoriais de rotina. – Internação droga-nutrientes. – 

Deitoterapia pediátrica: Avaliação nutricional, Orientação nutricional nas síndromes diarréicas, 

Orientação nutricional na recuperação do desnutrido, Orientação nutricional nas afecções renais, 

Orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastrointestinais. Ética profissional. Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no 

Brasil: Sistema Único de Saúde Princípios, diretrizes e controle social; Evolução histórica da 

organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde; Portarias e 

Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Política nacional de alimentação e 

nutrição; Sistema de vigilância alimentar e nutricional (SISVAN) / segurança alimentar e 

Administração Pública. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

8. CARGO: ENFERMEIRO E ENFERMEIRO PLANTONISTA 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do 

exercício profissional. Administração do serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, 

Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia humana. Assistência à mulher: reprodução 

humana, diagnóstico de gravidez, modificações fisiológicas e psicológicas na gestação, gravidez de 

baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal e patológico) e amamentação. 

Assistência de enfermagem no Parto e Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-

nascido normal e prematuro e ao recém-nascido de alto risco. Patologias do recém-nascido. 

Puericultura, controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e saúde do adolescente. 

Enfermagem em saúde pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de 

administração, validade, rede de frio e esquema do M.S); Doenças transmissíveis: medidas 

preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, controle e epidemiologia. Assistência 

de enfermagem a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem no pré e 

pós-operatório. Assistência ao idoso. Assistência de enfermagem em psiquiatria. Atenção ao adulto: 

hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência 

de enfermagem ao paciente em situação de emergência/urgência. Administração do serviço de 

enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e 

treinamento em serviço. Atuação do enfermeiro no controle e prevenção das infecções hospitalares. 

Limpeza, desinfecção e esterilização: Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, 

indicações. Papel do enfermeiro no processo de educação em saúde: importância, métodos, atuação, 

resultados. Consulta em enfermagem: Anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de 

enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício profissional. Terminologia técnica. Políticas de 

Saúde: Organização dos serviços de saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, 

Controle social, Indicadores de Saúde, Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e epidemias: 

situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, Planejamento e programação 

local de saúde, Política Nacional de Humanização; Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei 

Federal nº 8.080 de19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de 26/12/1990, NOB/96 e NOAS 01 e 02), 

Política Nacional de Atenção Básica à Saúde- Portaria648/2006, Núcleos de Apoio à Saúde da 

Família- Portaria 154/2008, Portaria 2048/GM de 05/11/2002, Portaria 1600 de 07/07/2011. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

9. CARGO: FISIOTERAPEUTA 



 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos das ciências: Conhecimentos básicos: 

anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, patologia. Conhecimentos em 

anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mental, 

cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em: 

cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em UTI. 

Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, 

complicações do aparelho respiratório. Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: 

treinamento com muletas e andadores, treinamento com cadeiras de rodas e outros. Técnicas 

específicas para a área ambulatorial: conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia. 

Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam 

a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou 

ambulatorial). Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. Ortopedia e 

traumatologia - pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores externos, 

amputações e alterações neurológicas periféricas. Clínica médica - pacientes com alterações 

cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com sequelas ou não. Neurocirurgia e 

Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, pré 

ou pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de acometimento. 

Pediatria - pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções 

cirúrgicas, neurológicas, ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica - pacientes em pré ou pós-operatórios 

de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações respiratórias ou não. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

10. CARGO: FARMACÊUTICO 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil; Organização e 

princípios do SUS; Modelo Assistencial e Financiamento; Planejamento e programação local de 

saúde; Política Nacional de Humanização; Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle 

Social; Política Nacional de Atenção Básica no SUS; A Reforma Sanitária no Brasil; Política 

Nacional de Assistência Farmacêutica; Código de Ética Farmacêutica; Legislação farmacêutica: Lei 

5991/73, Lei 3820/60, Decreto 85878/81, Decreto 74170/74, Lei 9772/99, Portaria 344/98, RDC 

302/05; Central de assistência farmacêutica: estrutura organizacional, estrutura administrativa, 

conceito. Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, 

Padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Farmacocinética e 

farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e 

manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de 

fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-receptor; interação 

de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Reações adversas a medicamento; interações 

e incompatibilidade medicamentosas. Biossegurança. Atividades de implantação da 

Farmacovigilância seguindo recomendações da ANVISA. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

11. CARGOS: DENTISTA E DENTISTA CLÍNICO GERAL  

- NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Análise e ajuste oclusal. Anatomia dental e cabeça/pescoço. 

Anatomia funcional. Anatomia macroscópica e microscópica do sistema estomatognático. Anestesia 



 

odontológica: técnicas anestésicas, substâncias anestésicas, complicações e seus tratamentos. Bases 

cientificas dos tratamentos odontológicos. Biossegurança e controle de infecção em odontologia. 

Cariologia: epidemiologia, diagnóstico e métodos preventivos. Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEO – Competências e atribuições. Regulamentação, legislação, referência e 

contrarreferência. Cirurgia pré-protética. Cirurgias periodontais: estética, ressectiva e enxertiva. 

Classificação das doenças periodontais. Considerações sobre oclusão nas reabilitações odontológicas. 

Controle químico e mecânico do biofilme bucal. Dentística. Determinantes de oclusão. Disfunção 

estomatognática: diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crâniomandibulares 

e de oclusão. Doenças odontológicas na infância. Doenças ocupacionais na prática odontológica. Dor 

pulpar e dor periapical. Emergências na clínica odontológica. Epidemiologia das patologias bucais. 

Estratégia da Saúde da Família. Ética profissional e legislação. Exames clínicos e radiográficos na 

prática odontológica. Farmacologia e terapêutica: bases farmacológicas da terapêutica 

medicamentosa em Odontologia, uso clinico de medicamentos, mecanismos de ação, efeitos adversos 

dos fármacos e interação medicamentosa. Fisiologia e anatomia da ATM. Fundamentos de oclusão. 

Fundamentos de imagionologia: técnicas, exames, indicações e interpretação. Integração e 

relacionamento das especialidades odontológicas. Laboratório Regional de Prótese Dentária – LRPD: 

competências e atribuições, regulamentação, legislação, referência e contrarreferência. Manejo do 

complexo dentina polpa. Materiais dentários. Microbiologia aplicada à Odontologia. Miologia 

craniana e facial. Movimentos funcionais da mandíbula. Opções protéticas; Odontopediatria. 

Patologia bucal e estomatologia. Planejamento do tratamento odontológico. Política Nacional da 

Atenção Básica. Política Nacional da Saúde Bucal. Políticas Nacionais / SUS. Prática odontológica 

baseada na promoção de saúde. Preparos cavitários e protéticos. Prevenção e tratamento de 

emergências médicas em Odontologia. Princípios da cirurgia. Princípios da Endodontia. Princípios 

da prótese. Princípios do preparo cavitário. Princípios de tratamento e prevenção das infecções 

odontogênicas. Procedimentos e técnicas de confecção de próteses fixas, removíveis parciais e totais 

como substituição das perdas de substâncias dentárias e paradentárias. Procedimentos laboratoriais 

para próteses. Procedimentos necessários ao planejamento, confecção e instalação de próteses; 

manutenção e controle da reabilitação. Prótese dental: conceito e terminologia. Reabilitação protética 

no contexto de promoção de saúde. Regeneração óssea guiada e regeneração tecidual guiada. 

Restaurações temporárias. Retalhos e suturas. Semiologia oral: anamnese, métodos e técnicas de 

exame, diagnóstico, plano de tratamento. Tratamento de dentes com lesão com envolvimento de 

furca. Tratamentos das alterações periodontais: instrumentação, tratamentos cirúrgicos, tratamentos 

não cirúrgicos, prognósticos e diagnósticos. Trauma oclusal. Urgências e emergências odontológicas. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

12. CARGO: BIOQUÍMICO 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; 

Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, Interpretação de Resultados; 

Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Dosagens Bioquímicas do Sangue: 

Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; 

Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e 

Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; 

Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas 

funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; 

Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; 

Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e 

Escarro; Hemoculturas; Exames do liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de 



 

Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de 

Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de 

glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitose 

sangüíneas e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das 

micoses; Micoses de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

13. CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

– NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Zoonoses: caracterização; diagnóstico; vistoria zoosanitárias. 

Métodos utilizados na análise e inspeção de ambientes. Ações de fiscalização do meio ambiente. 

Controle de populações animais responsáveis pela transmissão de zoonoses. Campanhas de 

Vacinação. Legislações pertinentes. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 

14. CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

- NÍVEL SUPERIOR 

- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos de Terapia Ocupacional: História; Conceito; 

Raciocínio Clínico; Processo de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Análise de 

Atividades; Relação Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas: Clínica 

de Ortopedia e Clínica de Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional: Áreas, Componentes, 

Contextos; Aplicação de Testes de Desempenho Ocupacional; Tratamento de Terapia Ocupacional; 

Tratamento das Atividades de Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; 

Tratamento dos Componentes de Desempenho Ocupacional, Tecnologia Assistiva: Órteses, 

Adaptações, Comunicação Alternativa, Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no 

Contexto Hospitalar: Papel do Terapeuta Ocupacional no Contexto Hospitalar. Terapeuta 

Ocupacional na Reabilitação Física: Reabilitação do Membro Superior, Memória. Terapia 

Ocupacional e Saúde Mental. 

- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coreaú. Lei 

Orgânica do Município de Coreaú. 

- ATUALIDADES. 

 


